Céamara Municipal de
Medianeira

MEDIANEIRA - PARANA Comisséo Permanente de
Educacio, Saude e Assisténcia

RELATORIO DA COMISSAO DE EDUCACAO, SAUDE E ASSISTENCIA

Ao Projeto de Lei n.° 007/2026, de autoria
do Executivo Municipal, que cria o Nucleo
de Educagédo Permanente em Saude, no
Municipio de Medianeira e d3 outras
providéncias.

RELATORIA: Ver. Joselito Muniz dos Santos

| - RELATORIO

Vem a apreciagéo desta Comissao o Projeto de Lei n.° 007/2026, de autoria do
Executivo Municipal, que cria o Nucleo de Educagdo Permanente em Saude, no
Municipio de Medianeira e d4 outras providéncias.

A tramitagdo da referida proposicéo da-se conforme o art. 125 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Medianeira, tendo sido designadas as Comissées de
Legislagéo, Justica e Redacao Final e de Educacgéao, Salde e Assisténcia para analise
da matéria, conforme despacho da Presidéncia desta Casa.

E o relatério.

II-VOTO DO RELATOR

Devidamente examinada a legalidade da proposicao pela douta Comissio de
Legislagao, Justica e Redacéo Final, chega entio a matéria a esta Comissao para ser
analisada quanto ao mérito, o que o fazemos, conforme consideragdes abaixo.

A criagéo do Nucleo Municipal de Educagio Permanente em Saude (NEPS) no
municipio de Medianeira é justificada pela necessidade de fortalecer e organizar, de
forma continua e integrada, os processos de qualificagédo dos trabalhadores da saude,
considerando as especificidades do territério, a limitacdo de recursos humanos e
financeiros e a complexidade crescente das demandas de salde da populagao.

Considerando que a Educagéo Permanente em Saude & uma politica estruturante
do Sistema Unico de Satde (SUS), a qual orienta a aprendizagem no préprio processo
de trabalho, partindo dos problemas reais vivenciados nos servicos;
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Considerando a necessidade de qualificar as equipes sem a necessidade de
afastamentos prolongados, reduzir custos com capacitagcbes externas e promover
mudancas concretas na pratica assistencial e na gestao do cuidado;

Considerando a inexisténcia de um espaco formal para coordenacéo das acoes
educativas, o que pode resultar em iniciativas pontuais e desarticuladas do planejamento
municipal;

O NEPS surge como instancia responsavel por planejar, organizar, executar e
avaliar as agbes de Educagao Permanente em Saude, alinhando-as ao Plano Municipal
de Salde e a Programagao Anual de Saude, garantindo maior coeréncia entre formacéo,
gestao e assisténcia.

Tendo sido apresentadas as Emendas Substitutiva 001, Modificativa 001 e
Aditivas 001 a 008 ao projeto, as quais foram objeto de analise e aprovagao pelo
Departamento Juridico e pela Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagédo Final,

constata-se que n&o ha 6bices de ordem legal a tramitagao da matéria, estando a mesma
apta a prosseguir nos tramite regimentais.

Feitas as devidas consideragdes sobre a matéria, voto pela aprovagao do Projeto
€m apreco, por nele estar explicito o interesse publico, principio basilar da administragéo
publica.

E 0 meu voto. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.
Sala das Comissées, 29 de abril de 2026.

-
Joséljto unlzbé/sl.s/;né‘

Relator

Av. José Callegari, 300 — Bairro Ipé — Municipio de Medianeira, Estado do Parand — CNPJ n° 77.814.820/0001-41 — Fone (45) 3264-2475




Céamara Municipal de
Medianeira

MEDIANEIRA - PARANA Comissédo Permanente de
Educacgao, Saude e Assisténcia

PARECER DA COMISSAO DE EDUCAGCAO, SAUDE E ASSISTENCIA

A Projeto de Lei n.° 007/2026, de autoria
do Executivo Municipal, que cria o Nucleo
de Educagdo Permanente em Salde, no
Municipio de Medianeira e da outras
providéncias.

RELATORIA: Ver. Joselito Muniz dos Santos

PARECER N.° 003/2026

Vistos, relatados e discutidos, votaram da seguinte maneira os Membros da
Comisséo de Educagdo, Saude e Assisténcia: Eduardo de Paula Schulz: PELAS
CONCLUSOES DO RELATOR.

Relatério APROVADO, seguindo como Parecer da Comissdo de Educacao,
Saude e Assisténcia.

Este € o Parecer. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissées, 30 de abril de 2026.

Eduardo de Paula, ulz
Presidente designado
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